
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt na RECLAMAÇÃO Nº 35.322 - RS (2017/0334692-6)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : ELIANA DE FIGUEIRO E OUTROS
ADVOGADOS : FERNANDO RUBIN  - RS061907 
   CLARICE KAIPER DE LIMA DA COSTA  - RS105344 
   RICARDO BARROS CANTALICE  - RS0049579
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO 

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. OPOSIÇÃO DE DOIS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS, PELA MESMA PARTE, CONTRA O MESMO ACÓRDÃO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. 

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado na vigência do CPC/2015.

II. É assente, na jurisprudência do STJ, o entendimento de que a oposição de dois 

Embargos de Declaração, pela mesma parte e contra o mesmo acórdão, impede o 

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da 

unirrecorribilidade. Precedentes do STJ: EDv no AgInt nos EAREsp 955.088/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 13/09/2018; EDcl no 

AgRg no RE no AgRg nos EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 501.366/RS, Rel. 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, DJe de 

28/11/2018; EDcl no AgInt nos EAREsp 635.459/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, DJe de 26/06/2018; EDcl no AgRg no AREsp 

754.086/SP, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Federal convocada do 

TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 19/02/2016; EDcl no AREsp 

672.458/SC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe de 

07/03/2016; EDcl no AgRg no AREsp 388.434/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 03/06/2014; EDcl no AgRg no REsp 

1.310.087/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 26/02/2013. 

III. Ademais, flagrantemente intempestivo os presentes Declaratórios, conforme 

certificado nos autos.

IV. Embargos Declaratórios não conhecidos.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora.   

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, 
Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com a 
Sra. Ministra Relatora. 

Ausente o Sr. Ministro Og Fernandes e, ocasionalmente, o Sr. Ministro 
Francisco Falcão. 

 
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora

 

  

Documento: 95808934 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019


